
  CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL         

Comissão Permanente de Contratação 
_______________________________________________________________ 

1 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005 DE 2024 – CLDF 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

A empresa BRASOFTWARE apresentou pedido de esclarecimento acerca 

do Edital do Pregão Eletrônico de nº 90005/2024 – CLDF nos seguintes termos, a 

saber: 

“[...]Conforme Cláusula 2.2 sobre pedidos de esclarecimentos, solicito 

a validação do questionamento abaixo: 

1.6 Requisitos de Experiência Profissional Compreendemos que o 

vencedor deste certame será obrigado a apresentar comprovações de 

certificações e, primordialmente, alguns atestados de capacidade 

técnica. Assumimos que a apresentação das certificações oficiais 

juntamente com os atestados de capacidade técnica não apenas 

satisfaz, mas reafirmam a competência para executar as atividades 

requeridas. 

Podem confirmar se nossa interpretação está correta? 

Adicionalmente, gostaríamos de obter esclarecimentos sobre o item 

1.6.1.2.4. Interpretamos que a comprovação do vínculo através do 

contrato de prestação de serviços “PARCEIRO DE NEGÓCIOS” é 

suficiente para atender à solicitação mencionada. 

Podem validar nosso entendimento ou fornecer orientações adicionais 

para garantir a conformidade total com os requisitos estabelecidos? 

[...]” 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

O pedido foi apresentado de maneira tempestiva e tomado por 

conhecido. 

De forma objetiva, a resposta da Unidade Demandante é a seguinte: 

RESPOSTA DA UNIDADE DEMANDANTE:  
“[...] 

Esclarecimentos: 
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Questão 1: 

1.6 Requisitos de Experiência Profissional 

Compreendemos que o vencedor deste certame será obrigado a 

apresentar comprovações de certificações e, primordialmente, 

alguns atestados de capacidade técnica. Assumimos que a 

apresentação das certificações oficiais juntamente com os atestados 

de capacidade técnica não apenas satisfaz, mas reafirmam a 

competência para executar as atividades requeridas. 

Podem confirmar se nossa interpretação está correta? 

Resposta: Os requisitos listados no item 1.6 do Anexo I - REQUISITOS 

DA CONTRATAÇÃO do Termo de Referência estão relacionados à 

licitante vencedora no momento da formalização do contrato, e não 

como forma de critério de seleção do fornecedor. 

Questão 2: 

Adicionalmente, gostaríamos de obter esclarecimentos sobre o item 

1.6.1.2.4. Interpretamos que a comprovação do vínculo através do 

contrato de prestação de serviços “PARCEIRO DE NEGÓCIOS” é 

suficiente para atender à solicitação mencionada. 

Podem validar nosso entendimento ou fornecer orientações adicionais 

para garantir a conformidade total com os requisitos estabelecidos? 

Resposta: Como não há uma definição contextual clara para 

"PARCEIRO DE NEGÓCIOS", entendemos que a comprovação deverá 

se dar na forma do item 1.6.1.2.4[...]” 

 

Atenciosamente, 

Brasília, 15 de março de 2024. 

 

 
MARCELO PEREIRA DA CUNHA 

Pregoeiro
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